
PREFEITUR,A MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DOS PROFETAS

Ofício n." PMC/SEGOV/238n022.

Congonhas,2l de novembro de 2022.

Exmo. Sr

Hemerson Ronan Inácio,

Presidente da Câmara Municipal de CongonhasÀ'ÍG.

Prezado Senhor,

Em atenção ao oficio 1o3l2o22lSeçretaria, datado de 25/1012022, encaminhamos a V.

Exa. a C.l. n" PMC/SEMOBUALl086l2022, por meio da qual a Secretaria Municipal de Obras

e Inhaestrutura presta inlbrmações em atendimento ao Requerimento CMC/28112022' de

autoria do nobre vereador Roberto Kleiton Guerra de Aguiar.

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pâres, nossas respeitosas saudações.

Atenciosamente,

srMoNrA MARrA i;7lffi ffiíilRif 
,;i"

DE JESUS JEsus IúAGALHAES

MAGALHAES r:;';i:;il,''
Simônia Maria de Jesus Magalhães

§ecretár'ia It4unicipal de Governo
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OB RAS

Simônia Maria de Jesus Magalhàes

Secretária Municipal de 0bras e lnÍraestrutura (lnteíina)

COMUNICAÇÃO INTERNA

N.. PmC/S EMOôll AU 0861 2022

De : Simônia Maria de Jesus Magalháes

Para : Simônia Maria de Jesus Magalhães

Data :1811112022

SEMOBI

SEGOV

PÍezada Senhora,

Em atençáo ao Requerimento 281/2022, através do qual o vereador Robefto Keiton

Guerra de Aguiar solicita informações acerca de contrato de iluminação de LED para o

Bairro Vila José Marques, temos a informar:

. Segue em anexo, cópia da Lei no 4.097, de 15 de julho de 2022, a qual âutoriza

o MunicÍpio de congonhas a participar do consórcio lntermunicipal de Gestáo e

Desenvolvimento Ambiental Sustentável das Vertentes - CIGEDAS;

. Segue, em anexo, cópia do contrato solicitado;

. Segue, em anexo, cópias das ordens de serviços:

.ogestordocontratoéaSecretariaMunicipaldeobraselnfraestrutura.

Atenciosamente,

I

s i mô n ia ru :fr.1,Mf- asa I háes

Secretária Itluríici'pat de Obras e lnfraestrutura (lnterina)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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CONTRATO DE PROGRAMA NO 19712022

CONTRATO DE PROGRAMA QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGONHAS E O

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO E

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL

DAS VERTENTES

Pelo pÍesente instrumento, o Municipio de Congonhas/Mc, pes§oa juridicâ de diíeito público interno.

com sede na Praga Presidente Kubitschek, 135' Centro' Congonhas/MG' inscrito no CNPJ sôb o n'

16.752.446/0001{2, neste ato representádo por seu Prefeito, sr. cláudio Antônio de souzâ, poÍtador

doRGno.M-1'652.882edoCPFno314.756.986.15,doravantedenominadoMUNlCiPlo.e
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO AMBIÉNTAL SUSTENTAVEL

DAS VERTENTES - CIGEDAS, inscrito no CNPJ 18'773 785/0001-09' com sede na Rua Celso

Aesunçáo - GolÔnia do MarÇal, no 09, CEP: 36 302-084 - Sâo Joáo Del Rei I MG' nêste ato

repÍesentedoporseuPresidenteHiginozaceriasdeSouza'pÍeÍêitomunicipaldeRitápolis/Mc,aseguir

designada somente como CIGEDAS, têm entrê si iusto e avençado o presentê CONTRATO DE

PRoGRAMA'resultantededlspensadêlicitaÇáoN"PMc/32l2o22.nostermosdoinci§oxxvldoartigo

24daLeiFederaln.8.666/í993,emcon'ormidadecomasclàusulasecondiçóesaseguirpactuadas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - CelebraÉo de contrafo de programa entíe o MunicÍpio de Congonhas/Mc com o CIGEDAS para melhoÍh e

ampliaçáonoindicedeiluminamentodevia§PÜblicâsemanutençâodosistemadeiluminaÉopúblicâno

Munícipio.

1.2 - FicÂo CIGEDAS autorizedo, nos lermos da deliberagáo da 24ô Assembleia Geral do CIGEDAS'

realizadaeml2de,junhode20lg,edelêgerparaosetorprivado,precedidadelicitação,aprestação

dos serviços obieto deste CONTRATO'

1.3. - A prêstaÉo dos servlços se dará mediante demanda e expediçáo/solicitaçáo de ordeÍn de serviÇo

do município ao CIGEDAS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

SULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DOS PRAZOS PARÂ EXECUçÂO DOS

sERvrços

2.'l - O prês€nte contrâto vigorará pelo prazo de 02 (dois) Ínêses, contadôs a partir da dale de sua

essinatura, podendo o mesmo seÍ proÍrogado nos termos do §1o, ert. 57 da Lei 8.666/93.

2.2 - A contrâtâda terá o prazo d€ até 10 (dez) dies epos a êmb6ão da ordem de servigo para inicio

das obras coníorme projeto executivo: salvo por motivo justificável, onde o prazo deverá seí acordâdo

entre as partês;

2.3 - Os prazos para ã execução completa da modernização de Rede de Energia Elêtrica será de

01 (um) mês.

CLÁUSULA ÍERCEIRA _ DA FoRMA E DAS coNDIÇÓEs DA PRESTAçÃo oos SERvIços

3.1 - O CIGEDAS executará o serviço diretamente ou mediante a contrataÉo de empresas do ramo

atendidas as disposições legais, mediante a demanda ê solicitação/ordem de serviço do municlpio ao

CIGEDAS;

31 1 - As obras e serviços poderáo ser executados em: avenidas, ruas, travessias, vielas, becos,

escadarias, escadões, travessas, praças, passeios, parques, áreas de lazer, cãmpos de fúebol, feixas

de pedestres, trevos, pontes, viadutos, estecionsmentos públicos e áreas públicas, e monumenlo3

históricos do Município de Congonhas.

3.2 - Durante todo o Prazo de vigência dêstê contreto, o CIGEDAS assegurará a prestaçáo de serviço

adequado, essim êntendido como aquele em condiçôês efetivâs de regularidade, eficiência, seguÍança,
atualidadê, generalidade e cortesia.

3.3 - Considera-se:

a) regulaÍidade: â prestação dos seÍviços públicos nas condições estabelecidas na tegistação, nos

Íegulamentos ê neste Contrato de Programa e em oúras noÍmâs técnicas em vigor;

b) eficiência: a execução dos serviços de acordo com as normas técnicas aplicáveis e em padrÕes

satisfatórios estabêlecidos na regulaçáo, que assegurem. qualitativâ e quantitativamente, pelo menor
custo possível;

c) segurançá: a execução dos serviços de forma a garantir a segr.nança dos usuários, dos trabalhadores
do CIGEDAS e ou terceirizados, da comunidade e do meio embiente.

d) atualidade: modernidade das lécnicas, dos equipamentos e das instalaÇões sua conservação e
manutenção, bem como a melhoria e expansão dos serviços na medida da necessidade dos usuários.
visândo cumprir plenamente com 06 obietivo6 € metas deste Contrato de programa; 

\
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e) genêrâlidade: universalidade

PREFEITURA MU NICIPI\L OE CONGONHAS
CIDADE OOS PROFETAS

da prestação dos serviços, ou seja, âssegurado o direito de acesso aos

serviços a todos os tipos e categorias de usuários;

0 cortesia na prêstação dos serviços: tratamento aos usuários com civilidadê e urbanidade,

assegurando o acesso facilitado e imediato às inÍormaçôes sobre os serviços, bem como para a

apresêntação dê reclamaçõês.

3.4 - A interrupção pÍogremeda motivada por razões de ordem técnica deverá ser previamenle

comunicada, com antecedência compativel, salvo nos casos de iminente ameaçâ ou comprometimento

da segurança de instalações ou pessoas, a juÍzo do CIGEDAS.

3.6 - Cabe ao CIGEDAS, em qualquer das hipóteses relacionedas nesta cláusule, edotaÍ píovidências

cabíveis, no sentido de reduzir ao eatritamênte nece""5rlo 1;nlerrupÉo do serviço.

3.7 - É vedado ao CIGEDAS inte.romper, sem fundamento, a prestação dos serviços, com exceÇão das

ressalvas previstas em lei e neste contrato.

CúUSULA QUARTA- OOs VALORES E REGIME DE REMUNERAçÃO

4.1 - Os velores para execuçâo dos serviços/obras sáo de R§ 572.001,50 (quinhentos e setenta e dois

mll e um reis e cinquerúe centavos), conÍorme planilha de serviços e materiais anexa.

4.1.1 - Nâs mediçôes serão apurados os quantitativos efetivâmente executados, buscando nas planilhas

o custo unitário dos materiais e dos serviÇos efetivamente utilizados na execução.

4.2 - Em caso de proÍrogaÉo contratuel ocasionada por fsto elheio à vontade das partes ou por culpa

dâ contratante, haveÉ a possibilidadê de reajuste, devendo ser aplicâdo o INPC referente ao mês

subsequente ao início da vigência do contrato. A contagem do prezo para concessáo de reajusle tem

inicio nâ data da assinatura do presente contrato,

4,3 - O valor também poderá ser revisto:

4.3.1 - Em Íunção de possiveis modiírcações quê possam existir ao longo da execuÉo dos proietos,

sendo que a diferenqâ âpurada, caso ocora, será incorporada ou subtÍaída atÍavés de aditamento a

este instrumento, observado, em qualquer caso, os limites previstos no §1' do aÍt. 65 dê Lei n"

8.666/93.

4.3.2 - Êm razão de liqitação realizada polo consórcie;

4.3.3 - Em razào de revisão extraordinária quando, ocorerem fatos náo previstos neste CONTRATO,

íora do controle do prestador dos serviços, que alterÊm o seu equilibrio econÔmico'Íinanceiro;

4.3.3.1 - Se oconer atraso na execução das obras, por fato atribuído à exclusiva resPonsabilidade do

MUNICíPIO e havendo aumento nos preços de materiais/equipamentos e ou mão4e-obra,.p valor



coÍrespondente eos seNiÇos. ai

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DOS PROFETAS

nda e serem execúedos, será reajustado de acordo com as Tabelas de

Orçamênto vigentes.

4.3.4 - Em qualquer dos casos previstos na Lêi 8.666/93

cúusuLA eurNTA - DA DorAçÃo onçruuenrÁnra

5.1 As de6pesas do obieto deste contrato correrào por conla da seguinte dotaçào oíçamentária:

ÔÍgáo: 12 - S€crêtaíia Municipal de Obras e InÍraestrutuÍa

Unidade: 05 - Concessões Públicas

Função: 25 - Energia

SubtunÉo: 752 - EneÍlia ElêtÍica

Programa: 0055 - Consórcios Públicô§ 0.030 - Conkato de Programa - CIGEDAS VÉRTENTES

cLÁusuta sexrA - MEDtçÃo E nAGAUENTo

6.1 - As mediçÕes deveÍão cone§ponder a p€riodos mensâis, podendo exc6pcionalmente, conespondêr

a um periodo inferior, nos casos de término do serviço, ou einda. em casos de suspensáo temporária do

serviço, por ordem da Conlratante, ou a períodos superiores até o cumprimento da etapa píeviste no

cronograma fisico e financeiro, caso houver:

6.1.1 - O boletim de memória de medição constando os serviços eÍetivamente executados deveÉ ser

elaboredo juntamente pelos €ngênheiros Íesponsávêis pela Íiscalizaçáo (CONTRATANIE) e Pela

execução (CONTRATADA) do servir}o;

6.1.2 - O Boletim de Mediçao será efetuado pelo Departamento de Medição e Fiscâlização da

CONTRATANTE somente após â apresentaÉo dos seguintes documêntos conferidos e assinados por

engênheiro responsável dos servigos (CONTRATADA), engenheiro fiscal do serviço (CONTRATANTE),

têcnico fiscal c,o serviço (CONTRATANTE), ê Diretor de Obras (CONTRATANTE) e Dirêtor de Serviços

Públicos (CONTRATANTE):

6.1.2.1 - Boletim de memória de cálculo dos serviços executados no periodo (CONTRATADA);

6.1.2.2 - Relatório íotográfico dos serviços execLltados no período (CONTRATADA)I

6.1.2.3 - ApresenteÉo dâ CNDT, CND do INSS e CRF do FGTS do período (CONTRATADA);

6.1.2.4 - Diário do serviço referênle ao período de mediçâo assinados pela CONTRATADÂ e

fiscâlizâÉo da CONTRATANTE;

6.2 - ?ere 1ã mediçáo apresentar ART ou RRT quitada do serviço e CEI (maÚícula do serviço).

Q í .^,.,ii, lf,) N



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CTDADÉ Dc)S PROFETAS

6.3 - A êmissáo da nota Íiscal pela CONTRATADA será

Fiscalizaçáo (CONTRATANTE) após entÍega de todos

eleboração do Boletim de Medição;

6.4 - No caso de inegularidade

Departamento de Medição e Fiscã

adjudicâtária.

autorizada pelo Departamento de MediÉo e

os documentos degcritos nÔ item 6'1'2 para

Íiscal, será a CONTRATADA imedietamentê notiÍicâda pelo

l\rj,éo, afim de que apresentê cêrtidão reguiarÉada ou defesa

administrâtiva, no pÍazo de dez diasl

6.4.1 - A comunicâção seguirá modelo padrão dê notiÍicação' prêvendo cientificaÉo à contratada de

que poderá inconer nas sançóes de multa' cencelamento da ordem de serviçÔ futura e rescisáo

contratual,bemoomoretençãoparcialdo§crêditosnovalordamultaaplicadaedosPreiuízosôeugados

à AdministraÉoi

6.4.2 - A defe§a (ou cêrtidão regular) apresêntada pela contratada sêrá anallsada pelo Departâmento de

MediÉo e Fiscalização e pelo órgão gestor' que decidirá a respeitoi

6.4.3 - Havendo controvérsia iurldica' apóS defesa e apreciaçáo pelo órgáo técnico' poderá o órgão

gestor solicitâr Parecer técnico'iuridico antes de decidir a ocorrência'

6.5.CasoaCoNTRATADAnãoapresenteosdocumentosexigidosparaeÍêtivaÉodoBoletimde

medição, a mediÉo ficará parâ o próximo perÍodo sem ônus para a CONTRATANTE;

6.6 - Em nenhumâ hipótese a 6SNTRATADA terá dkêito eo pagamento de serviços que executar em

vrrtude de ordens verbeis;

a) executar diretamênte ou por terceiros os seNiços obieto deste contrato' visando a prestaÉo do§

serviçosdeexecuçãodêobraseserviçosdeêngenheriâeléüica'paraaModernizaçãodeRedede
Eneroia Elétrica e lluminagáo Pública e Melhoria no lndice de lluminamento dê Vias no municipio

conforme detalhado no Proieto Básico;

b) assegurar a utilização de materiãis de qualidade compatÍvel com as nornas editadas pelos órgãos

técnicos especializados, cumprindo as especificãçÕes e normes técnicas bÍasileiras' visando gârantir

solidez e segurançâ das reÍeridas obras' tanto na fase de cÓnstruçáo' efto nas dê oPeração e

manutençãoi i \'

CúUSULA SÉTIMÀ. DAS OBRIGAçÔES DO CIGEDAS

7.1. Sáo obrigaçóes do CIGÉDAS:

6.T.opagamentodosserviçosexêcutadosseráefetuadonoprâzodeãté30(trinta)diasapósemissáo

da nota fiscal ou Íatura respectiva' resguardada a autorizaçáo de íaturamênto do Departamento de

Medição ê Fiscelização do CONTRATANTE' mêdiente depÓ§rto em banco e conta indicados pela
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c) garanlir o refazimênto de serviços jurgados defeituosos por paÍt6 do MuNrcÍpro, desde que
comprovado em raudo tecnico fundâmentado, assegurando-se ao CTGEDAS direito a ampra defesa,
contraditório, contradítório e os procedimentos determinados pera Assembreia do cTGEDAS;

d) disponibilizar em sua sede toda documentaçáo relacionada a este contrato para consu1a, auditoria e
Íisealizaçâo, na forme do paégrafo único do art. 30 da Lei Federar n. g.ggz/gs.

ê) designar gestor/fiscat pare o presênte contreto, indicando_o ao MUNICÍP|O;

0 proceder ao recolhimento de todos os tdbutos que Íorem devidos;

g) notific€r o MUNlCiplO ê Assembleia do CIGEDAS, imediatamente, quando constatado odesequilíbrio econômico-ílnanceiro:

h) assegurar que se tenha, em suâ sede, estruturâ adequada para atendimento dos serviços;
i) deixar de executar os serviços constantes dêste contreto, ou intênompê-ros, sempre que considerer
a§ respectivas instarâçóes, ou perte deras, inegurar, insegura, inadêquada ou inapropriade, observada a
cláusula 3ô deste contrato.

i) disponibirizar os recursos institucionais, técnicos e Íinanceiros que forem necessários para odesenvolvimento das funÉes de organizaÉo, fiscarizâÉo, imprantação e operaçáo das obres.

cLÁusuLA otTAvA- DAs oBRtGAÇôEs oo MuNtcipto

8. í . São obrigaçóes do MUNtCiptO:

e) cumprir e fazer cumprir as disposiçôes pertinentes execução de obras e serviços de engenharia
elétrica' para e construção de Extensão de Rêde de Energia Elérica e lluminação púbticâ, Methoria e
Ampliação no Índice ds lluminâmento de Mas Públicas e Manulenção do sislema de lluminaçáo pública
no municipio, conforme detalhado no projeto Básico e es condiÇÕes §erâi§ deste contrato;

b) fiscalizar a execução do contÍato, con'runicando formalmênte à Assembleia do GIGEDAS a ocorência
da pÍestaÇão dos serviços pelo cIGEDAS em desconformidade técnica, operacional, de atencÍimento
aos usuários, solicitando adoção des modidas adnlinistrativas cabíveis;

c) sub-rogãr-se nos compromissos financeiros do CIGEDAS referentes âo objeto dêste contratoi
d) auxiriar o CTGEDAS no reracionamênto com os demaís órgãos púbricos e com as comunidâdes de
usuários, objetivando o cumprimento das obrigações previstas neste contrato;

e) em sendo o caso, manifestar interess€ na côntinuidade dêste contraro preferenc,almente coín
60(sessenta) diâs de antec€dência ao seu termo.
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0 realizar as revisões e adequaÇÔes que se fizêrem necessárias nos projetos de Ôbras e serviÇos de

engenhaÍia elétrice, cÕntândo com o auxílio do CIGEDAS;

g) comunicar, fundamentada e formalmente ao CIGEDAS' no prazo máximo de 72 (setenta ê duas

horas), a oconência de qualquer desconformidade têcnica e operacional' na preslação dos seNiÇosl

h) ConEignar em sua lei orçamentária ou de créditos adicionais' as dotaçÕes suficientes para suportar

as despesas assumidas neste contÍáo;

CúUSULA DÉGIMA - DAS SANçÓE§ ADiiINISTRATIVAS

10.1. Fica o GONTRATADO, sujêito as sanções Administrativas, previstas nos artigos 87' da Lei de

Licitação 8.666/93.

10.2. o descumprimento de qualquer cláu§ula ou condição deste contrato, bem Gomo de nÔrmas de

regulaçao dos serviços, por gualquer das partes poderá ensejar' sem prejuizo do dispo§to nas demals

cláusulas, a aplicaÇão das seguintes penalidades:

1o-2.l.oatrasoinjustiÍicadona,execuçãodocontrãto'con,ormecronog'amefisicc.flnanceiro,

caso houver, sujeiterá o contratado à multa moratória de 10% (dez por cento) sobÍê a diferenÇe

enlreovaiormedidoacumuladoeoprevistoacumulado,paracadamêsdocronogramal

10-2.2. O perÔêntual Oe O,57ô (rneio por cento) sobre o vqlot do contíâtÔ Perâ Õ não âtÊô'limênto

as NoRMAS/pRoGEDIMENToS PARA EFE VAçÁo DE MEDIÇÔES - cláusulâ sexta, adoiadas

pelâ SecÍetariâ de Obras e lnfraestrutura:

10.2.3. Em caso de inexecução paícial do contrato'

por cento) sobre o valor do contrato,
lln ^ À

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAçÂO

g.lDuranteavigênciâdêstecontrato,aexecuçãodoobjetoseráfiscalizadamunicípioatÍavés

do íuncionário designado o Er. Mikaot Souza Guimaraes e a Src' Goqnaía Ctlavês Campos' devendo

exerceÍafiscâIizaçãodosserviçosêregistÉrtodasasocorrênciãseesdeficiênciasVerificadasem

relatórioprópÍio,cu.iacópiaseráencaminhâdaàCoNTRATADA,objetivandoaimediatacoÍreÇãodas

irregularidâdes aPontades.

9.2SerácompetenteParaacompanhar,Íiscalizar'conÍêrir6autoÍizeroobjetodestalicitaÇãoos

fiscais designados observados o art 67 da Lei 8'666/93'

g.3AatestaçãodeGonformidadedofornecimentodoobletocabeaotitulardosetorre§ponsáVel

pelâ fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse flm'

Íica a contÍatada suieita à multa de 10o/o (dez
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10.2.4. Na hipótese da contratada, injustíficâdamente, desistir do contrato ou der causa à sua
rêscisáo, bem como nos demais casos de descumprimento contratuar, sujeitar-sê-á às seguintes
sançôes, na forma do art.g7 da Lêi g.666/39

a - Advertânciâ;

b - Murta compensatória de 2070 (vinte pôr cento) sobre o varor do conlrato, podendo a
Administraçâo, em face da menor gravidade do íato e mediante motivação da autoridade superior
competente, reduzir de forma proporcional o percentual da multa a ser aplicada;

c - Suspensão temporária de participeção em licitâção e impêdimento de contratar com a
AdministraÇão, por prâzo não supêrior â 2 (dois) anos;

d - decraraçáo de inidoneidade pera ricitar ou contratar com a Administração púbrica.

14.2.4.1. As sançÕes dêscritas
GUmulativamente com a multa.

nas alíneas "a", "c'e "d" poderão ser aplicadas

CúUSULA OÉCIMA PRIMETRA- DA RESCISÃO DO CONTRATO

11 - constituem motivos pera rescisão do prÊsente coNTRATo o não cumprimento de quaisquer de
suas cláusura§ e c€ndiçÕes, bem como os motivo§ previstos na Lêi g"666/93, sem prejuizo de murta
previstâ na Cláusula anterior.

11 í Em caso de rêscisão contretuar, se a interrupÉo des ativdades êm andâmento puder causar
prejuÍzo á população, será observado o prazo de 30 (trinta) dias ántes que cesse deÍinitivamente a
prestâção dos serviços, respondendo Çada parte por suas obrigações corúrâtuais e regais.
'11 2 Da decisâo do MUNIcíPlo que íescjndir o presente coNTRATo, câbe iniciatmente ped,do de
reconsideração, no prazo de S (cinco) dias úteis, a contar da intimaçâo do ato.

11'2.1 sobre o pedido de reconsideragão formuredo nos teÍmos do parágrafo antecedente, o
MUNIcÍPlo' deverá manifestâr-se no prazo de quinze (15) dias e poderá, ao recebê-ro, atribuir-rhe
eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamênte diantê de razÕes de intoresse púbrico.

113 Os casos de rescisão contrâtual serão íormalmente motivados, assegurando-se ao CIGEDAS o
direito á prévie e ampta defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ Dos cAsos oMISsos

12'1 os casos omissos seráo decididos segundo as disposiçóes contidas na Lei no 8.666, de 1993. Lei
11 107/05 e demâis normas federais de licitaçÕes ê contratos administrativos e normas e prjncípios
gerais dos contratos. ^ .\

i.t r ' 'rn I:r ,\-



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO E DO REGISTRO

13.1.ApublicaçãodeveráserfeitaatéoquintodiaútildomêssegÜinteâodesuaassinatuÍâ,ConÍorme

regra do parágrafo único, art. 61 da Lei 8,666/93

cúusulA DÉclnA ouARTÀ - DA soluÇÃo Dos coNFUTos E Do FoRo

14.1. As controvérsias Originadas deste contrato de programa serão dirimidas pela Assembleia cio

CIGEDAS,enãosêndopo§Síveloacordo.RcâeleitooforodacomarcãdeCongonhasparadirimiraS
questôes judiciais porventura provenientes da cêlebÍaçáo do presente instíumento'

CLÁUSULÀ DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIçÓES GERAS

15.1. Fázem pârte intêglante do presente contrato, como sê nele estives§em trenscrito§' todos

documenlos presêntes no Processo de Licitaçáo n'28Ot2O22, Dispense n" 3512022, cuio inteiro teor as

partês declaram ter pleno conhecimento.

E, poÍ estarêm de acordo, as partes assinam o presente contrato em 03 (kê§) vias, cle igual teor e

forma.

nio de
ito Mu icipal de Conglonhas

i

- llr
Higinolacàriâ§ de Souza

CIqEDAS Vertentês

Congonhas, 20 de outubro de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DO8 PROFETAS

CONTRATO DE PROGRAMA NO 207/,2022

i CONTBAT9 DÉ,'PROGHAMA oUE.ET.IÍHE SI

CELEBRAM O MUNICJPIO DE CONGONHAS E

' '; Q CONSORCÍO INTEBMUNICIPAL DE- 
GESTÁO E DESENVOLVIMENTO A'I,IBIENIAL

, . SU§TENTÁYEL'DA9VEFTENTES,

rt

r -ti ,-.t 
t. ,'': '1, ,:'-r-.

pqtü., irreàeng inrítuloânto, o lrtuntclptor oe CÍo,ngoarheEitrC,i #óoe.íuíld,ca dê, -ÍtÍêib flrbtíco
.-. interno, com sêde na Praça Presidente Kubitschek,,lSS, Cenqo, Congonhas/MG, inscrito no CNPJ

, ób o,n". 16.752.446/0001 -02, neste atà tbpresàntadó porser.r pieíeito, Sí. Cláudio Antônio de

So('Za, portador dq RG no. M-l.65e482,6,dg CPF no 314.75F,986-1S, doravanle denominado' ,1,.

MUNICIHO; .ê CONSÓRCO INTEHMUNICIPAL DE GESTÁO , E DESENVOLVIMENTO
,':t:

, 
^AMBI 

ENJAL SUSTENTAVEL DAS VERTEI\T{ES. -.ÇIGEDAS, inscr[o no CNFJ 1 b.77g. 78slo@1 -

; ôg, corlr tgae;4a -Fua Celsp AssunÉo.-,Cotônia do Marça[ no 09, CEp: 36.002-084 - Sáo Joáo
':-oer,ndi'i ug, neste. alà"iepresenúoo.por- seu eresidento Higrno zacarias de Souza, preÍeito

muniSpat de RitápolisftlG, a seguir designadã somente .como. CIGEDAS,, têm enúe si justo e
" . avêhçado o presentá CoNTRATo;DE-.RRoGEAMA, resultant€ de Dlspensa d6 Licitaçáo M

t jr P.lúc./316202,2, rnos tgrmos do in(,sô I?M do ertigo,24,'da l.ei Federat.à".8.66€i/1990, em.

, L boÍíoínidade com as cláúsulas e cordiçQó- a seguir pactuadris:

,], {,, .:'
.t-

t" '.;i.t - CeteOiaçáq.dd contrato de programa.ontre o MunicÍpio de CongonheslMc com o

CIGçDA9 
?ara contrataçáa d0 empís6a especializada.paÍa gxecuçáo de obras e servips de

; ; ' àngpÃnaaaj{itricà, [.ara conit uçao qe.óxtensáoror i"g$ à" engrgta etóbica e ituminaçaà púbtica,

, 
-';melhoíE.e ampliação no'indic€ ds iluminamonto d6 vias públicas e manutençâo do sistsma dê

i.' L' n 'í: ,-' -' IlumiàgçÉo públlêa do Município - Parte l.-.. :. ..

,. 1 . 1.2 - Fica o.C|GEDAS autorizado, nos tormos da deliberaçáo de 244 Ê.ssembteia Gorat do..

CtgeonS, lgatlzaà":f. r z o" lunr'doü eor S, a Oeiegar para o set,or prtvado, prêcedida da ticitaçào,

,';.:' r: j. .: ; i,,, .,', j 't .,,.-i ..,. . .: .i
! :' ií.3. 'A prebtaçâó dos servlçoe se dafá mêdlânte d€mhnda e oxpbdiçâo/soúcftaqáo de ordem

. de serviço do municÍplo âo CIGEDAS.'j',I-'I-.i

r. .i,1 ; tl

'{

CúUSULA PRIIIIEIRA - Do oBJETo

I

À

PR ç PRESI]E|{IE loJSíIs8A( lt6 - CÉlIIRo - cOlúOOtaH^s. [lG ' cEP36alõ{@ . IfL.: §r) !73t.r$O: FÂ)c (r1) i7:}r.tzao - !,r,!ior{o.r!ngdor.!.



I PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

, , .CíDADE 
OOS PRÔÉETÁS

cúu§ulA §EFUNDA - Dos,vALgREg :

. 2,1-- Os.valores lnlciais para execuçáo doe serviços sáo de BIE 2.648.179,461dois milhóes,

' . ieisogntob e quarenta e oito mll, cento o sst€ntâ nove reala ê guaÍonta 6 ssls cêntavos), corfúrne'

. planilha de composiçáo de custos._ lr:..-_ .i ,

ir;r,,';'z.2.l,Os vatoisé dos.gervi{oc/9braC,§{ó re.u[âóo üqríÍiultipliç9çao'do.e quaoüta{ivos

,, 
)"..sstimades para gqda itom P€lo q1q unltfjg,Oe acoÍdo com 

:yaloÍ.PÍevislo 
na Planilha de Pre.Çog,

i ' oomÉosto'dos písios ünháiios iomaOog{iqrr6ntlflade de U.S,do Coneüirçáo, poÍ mêdíçáo.
..' Í:" ..'

^'fr 2.3. Em caso'dg prorrdgaçáo côntratual'oçasionada Poí Íâto alhêio'à vontade dâs paíes ou '

áài cürpa aá contrltrintb, haverá po§sibilldade áe reaiuste, devendo ser 4Sicado o INPC roí€íento

to. A conlag€m. do ptazo-parc concêssâo de
",ao mês'subsequente ao início da'yigôncia'do contra
- 

reaiusp.tàm iÀldq na data,da asslnaiuradô presente

rt: i;" 
2'í,'9.Yd"l,i',*?f 

? 
ae piirv(o taribém

contrato.'

poóerá serrevisto

2.4.1r Em funçáo de possíveis. modiÍicaçóes que possam eiistir aô íongo da execuçáo dos

,-ir'o-,oi1e1is*9ro ;o v,"- .,0ú!1.gnça apurada,, caso ocoira, será incorporada ou subtraída aúãvés de

:/àditamônto a estê instruin€nto; observado ,.êm-qualquêr caso; bs limiteg písvist6i5 ns § í9 do arl65

,,]:r

da tei n .8:ô66/93.

U'

2.4.2: Em raá'o'cta licitagâo

:3. Em ráuáo 'de rêüsáo rexlÍâÔrdin ária quândo, ocorÍsÍeih latos não prevlstos ne5te

CONTRATQ, Íora do.controle do prestador dos ,. quo altgreMOSEU equilíbrio econômico-

Íinanceiro;

s,4.3.1. Se ocorrer atraso. na exêcuçáo dos serviços, por.'fato aFibuído. à exclusÚa

lidade do ÀrUNlCíPlO e havendo âumrtinto nos pre§os de.máteriais/equiÉnientos e ou

máq-de-obra, o valor QonesPondente aps serviçps, ainda a serem executados, será realustqdo de

acordo c0m ,as Tabelas de Orçain ênto vlgentes,'
l. i.'

-^4.4.

.GúU
Em flualqu6r,clos casos previstos na..Lei 8 666/93-

Iuü r.^.u* - oi oàrrçlo oRçAÍrtENrÁ RIA.,

,PesResàsroo oúie, t-q

12 - Sàtrêlaria Muni

dostÉ conlralo.corte
i: 'l '''r 1 " ;i

ráo por conta..d 1 gesu11§igtaç?: 9'çamTtáÍiq:

oipal dá'Obras g" lnÍraeslÍutura
,i
t.

3f.fq
Órgãoi

,l

Uqidadel0S,- Conce6§Ô€§ Püq
'-(çiiçaoi Z6.-'Energla ' i ::

licas

Sublunçáo: 752 -Energiâ Elátrica.

-' Progtâüa: 0055 - Coneórcios Publrc0s 0,030 - Contrâto dê PíogÍema :' CIGEDAS VERTENTES

+''
t

..,\ -. 
,": 

,. 
'. 

"

l' 
"ft',c 

Rà"at€ "í-Ê9( ttç',ienno'uiirço*' s 
jili:' eÊ orír4ts':rtu' Ú) rÉt.lrp" nx6rl qrsr'ü&:lnn, tidfirintciln,ll

., 
l I' i,.j
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PREFEITURA IIIUNICIPAL DE coNGoN}IAs
.cÍ

usuLA ouARTA - ro ,RaaooooE 
DoB PR.FETA.

' í'l o conFato vigorará por eo(Àwelta) dras a contar da data de sua a'sinetuÍa, podsndo
ser prorrogadõ noi ."sou 

" 
condiçôes deÍlnrdae no §19 oo áí. 57 da Lêr 8.666/9 3. 

-' 
'.

4'2. A execuçáo dos sorviços. será rearizada em .60(§e8-sonta) días coníorme cÍonogÍama
llstoetinancetrb, a conÉr da oau oa as"in"tul;;;.; s"^íç;' 

-- :- .- ;'- ""

;'4i2.1 . A. contratadâ .têÍá o. irrazo de atá 1 O(d6z) dias após a .€missáo dà oÍdep de serviço

' para inÍàio'dos sórviços, coníorms prô1ero qxecutiúo, que seráãpresbntado iunhmêntê com s oÍd6ÍÍl

i: , cfÁ

dÊ serviç o, §alvo por motivo justiÍicá yel,.onde p'prazo deveÍá E€I ãcordado entÍe as partos,

.,' cúUSULA QUINTA.- REGIIIE DE EXECUçÂO E CoND|çôES DA PRESÍAçÃO oOS
:: SERVIÇos ,' r

''s.r - o ctéeoes 'êx*Utâiá o s*eMço diÍetamente ou mediante a contrataçáo de empresas
do'r -J lalno lqp 0,regime dê empÍeiladd poi pr8ço Íio, atendidas as disposiçôes legais;unitá

,:" r
5.2-Duran te todo o prazo do vigênpia .contratg,,o CIGEQÂS assogurará a. prestaçáodesto

à.e sérv1ço adequado,l,,assim entendido aquele 6m :cocomo
eficiêncÍa,

l99ura nça, atuàlidade, generalidade e cortesia:

ndiçó€s eÍetivâs Oe iegularidade,

ipe ou l8to da Administiaçào,

,í:
5.3 - Considera-se: .

.l:t a) Íegularidede: a prestaçáo dos--serviços públicos nas .condiçóes 
.eslâbélecidas... na' 

. . legislaÉo, nos regulâmgnlos e nesto ContÍato de programa e pm outÍas norma; tócnicas em vigor;

': .,i .. b).eficiênciat a exãcuçãg dos S€Íviços de acOrdo com gs-ôo.rmaa têcnicas eplicáveis e em... j!.- . ..1 j À -.: í ..,' padrôes satisÍatóÍioe eetab€lecidos na reguhdáo; que'assegurom; qualitâuva B quantitativamente,

i , .' ' : ' I . . .. . Í ;, .i. "

,'/ . c)-,êüentoq,{d, Íorça'maior,. iaso Íortüh,9, Íato'do prÍnc

plepameÀte ;uítitiáados e aóoitos peia essemuÉià do ctGÊDAS.

"' ..,. t, s6gurança: a execuçáo dos §êry1ço8 ds Íorma a gaÍant í a seguÍan$ dos usuários, clos

,.,t '' "-:.. 

c' 
5-a I Nág,se carqcrerÊa cornô:áessoniinuidaoe, a intenuiEàp. oo sêryiço €m situáçáo d€

tl , 
-i: 

l:; ' àmerSêflcia oú ap{s próvio avisó, nap Begr{intês hipótbsos: .,'tl {. : :,\,^ l.:.,' t ' t.t .:," t.'
Ô,. a) síuaçóes que atiniam a segurênça dp pessoâs.e bàns,.sspecialrqente as Oe emergência-\-

.'' "§1,, 
:; € a§ qu6 cologuem eir }iscô a,seúdo dq populaçào ou dê tÍabalha_dores.da preshgáo de sewlsos:

- l§ , - ." .. bI .nêcassidade. dê .eíêtugÊ Ígpârosi modificâÇOos ou melhoíiâs.de quatquer nâtu.ezá nà6,

' §; ' 
. 
Éstaraçôes e hÍraeitruturas compon'bnres do seútgo; '

il.'i!8ÁC PRãSaIIE ttlBílstlGl( ltr-cÉtílxo-ooÍtorliAs;tt"qE$a!!.oro..rL: F lÍn!:típ9: r^x Olr3xll.tzr(,-!âr}|,ôerrr.q{.i,r .



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DÔS ÉROFTIA§

"; 5.s A inrerrupçào progrgmada motivadâ pot íazóe8 de ordem tácnlca doveíá §et previamente

corÍiunicadâ; com anteoadânciâ compstível,' salvo noe ca3os de iminontê amêâça ou

.' comproigtimgnto da s€gurança qe lnBtelâgôee oÚ p€saoas' a Juízo do CIGEDAS'

. 
le§ês relacionadas nesta cláusula' adotar

. s.o CaUà ao CIGEDAS, im qualquer das hiPó'

,t:,, proviOOnctas'cautváie,:no sántlio de.'redu.zrr ao'ostÍitâm€nto neceseário à lntenupçâo do soÍvígo'

'i, :.. ':'. i"'
'' .,.,'. 

"" 
-5,7 É vedado ao'CIGEDAS intenonpei' sem fundamsnto' a'pÍestaçáo dos serviçoe' com

.."."'".Eào'u"uiessâlvas]prevlstaenaiegislaçáoviÍienté.ena§tb,Óonti.ato.,.' ,.,, - :,

), : i' ,':', r.r à.r. sáo ourisaçÕes do c-íà;DASralém de"quaisq*l 
T"'*":.io 

Têrmo ds BeÍerênc1:

i*'

..il ") .P'F"'t"r 
direàmente àu g['rerceiros os servços obieiã d6ste cont'ato' coní:rme

t' i ; deblhadó no Termo'dgRêfeÍência/hàã {qnoçoss gelal: dêst6{ontÍato.. '

.",- 
''''-,,. t 

, O. *"pp*"L"*uu" oC'" oáil;ilü"t';"tie"" 9b]elo 
d:'{9:€nt9'colrxo obsdecidos

'' 
". I : 

""'" i',,;ilfi"'ó'*e#*ri*nsaaefinâçeà".''
,. ' 

- l'' os prazos e conotçc 
: - rzâ ne@ssáíios) 

,.,'i.; c)-Responsabilizar-se por ooag as qespqsas e encargos go q*l:*:TY:
. : 

i;r*r_a";;;0.1"r9."onu"rr",, inqlusive,encargos rêtativo3 à tegislaçác trabalhisla e quaisquer

. ,. , 
' 

;J;;;;ã;-;;;;:"",t,i.,*T r'-prosenre contíaro,.b"i *roi 
" 

ÍoÍoécimenle de

:,4 u,l,ttao ô,ir.lt"riat e niaeitl+oura neces,sáios:-. . 
'r.-__^ 

^

.,r: o Ãlsumir.inieir" 1"rr..ri,''úà.oivii, ààminiitrativn'" Fd.lllliióquor danos e

' '' ' :' r:' i '' -' ' t;;;""';"#;;;;' ài"t""ni"'o' po' uzuà empre§ados'àu prepmtos' à

Preiuizos materlals

terceiros

, PoÍ

'.'

Contratsnte og a

'i tt{i 
r"n,",

puliye"pí insluídá a

todo o Período da êxscuqáo

rçsutaiiüade pÇnf " e, tt'l§§

contratual,' as condiçõe8 qu€ garantiram a suâ

, FÊTS e Fazenda PÚblica.

MU tttclpto docümentos e informaçóqs complemêntares,

atinentes à cohtÍataçáo' ínctuídos os'quq
Manteí à 'àisposiçáo do

ieferlreú à reguláridade dà empresa'contratâde' quando0.

i., I

''" houverlbom as S as"?:;uà:,qi: -

ó úutttclPtoe/ou':,r
imodiatàmante, quando constatado

u

Aesembléia do GIGEDAS'
g) nótiticar

.odes€gtiilíbri o econômico-fi nanceiro;

àeixar de executar os sêrviços tantes dostê oontíato, ou interÍomp&los' sempre que
c0n§

considerar as respôctivas instalaçóês do mun icípio, ou .panê delas, iíêgular' insegura' inadequada

ou 
'êm 

desconÍormidade com le$isláçáo amblsntal Pertln€nte à oxêcuçâo do serviço'

i) aplicar os recursos aqui Previstos na exeouçáo dq obieto dests contrato;

-.t ,r"rç riiaprarrrç6"*EK rlq-{€t{íro'çodoonrA§ 'rro 'c"'otia'qo'rx'' irlmllt4o'ft* tl]rrrl-lz'0 "Ürry€ítdü& s'o,!'



venham a -,

PREFEITU RAMU NICJPAL DE CONGONHAS
cióAoE DO§ PROFETAS

i) .RgÍazer, 
' 
corrigir, . suleiltul;,, ,às.,suíô ,pxpeneae,' no totai ou gm pane, oB servÍços.queaPrpsentar desconÍorm idâdes com as exigênclaa êsp€ciÍicadas no Íespoctivo., pÍo

L Lei
"i.d !,rn§nto.de Dispq,6"
n. &666/93.

,seqr Ôrys à pOifr,IR4ÍANTE, nos- tÊÍÍnps do que aecegura o 8rt. @ da.a', .'\
!' : . ' cúusuLA sÊnMA _ DAS oBRtcAÇôEs oô MuNtclplo

- "'7'1 ' o MunicÍpio d€verá.eÍetuar e pâgemento dos,valores coíe'pondsnte' à mediçáo, nos píazos

' 
,".1',,, !'ai,'?, Yults.nio-(sàlizará-Ftcha dg Regisrnji.Borerins de Mediçáo, Tsrmos d6 Rscebrmsnro- :"i " provisório e definitlvo,' conÍorme lnstruçáã ruoníraiiva no o9/2oo{ dó Tribunai de contas do Minas

, 1:., - 
r.Geraig; '. ' 

.,' 
" 

, .----' '
:,.i._.r i'.: :;_ *';.:; i ,_-- , - ;. , 

-. 
i, -. ;"i)' 'L'7'3 Fornêcerã corurRnteoe a :onoÉlrt oe truicro oos.seavtÇoó, que será expedida pers

'',1 .t 1'.., ?iPal "Fyos 
dabiÍ€roris de s"ryíd-,'puof*" sesrôra do.Conrraro;.

- 

' 
-." 

' 
. i.+1,""à.1 c*i,rt à toa* o.;l*on.*,óI ""r"*; io;".;jo;* r",,,0o..t\,,. -,i.r _ -.,"... 

---- -- ---Tl-:-il'.'-' ..

- 
-.., 't : , ' 7'5' Atrâvós dQ DePârtamento de'Mediçáo € Fiscalizâçáo a CoNTMTADA receberá uma normativa

-:. 'de, proàedimentos e data'de êntrega:da. documentaçáo pars p processamento do Boretim de
: .. ,l 

, ,, 

t ..:; l/edçáo e'consequonbmsnte o pagamento doô serviços exoculedos.' '1..- :.; i

,*. '.7'6' Cur(|prir e íaz€r clrmPrir as olspoe(oei peÍtinentes ao oblolo dosl€ contralo coníorme Termo, i i .Í tie Reíerâncla e âs conct(7ões goais do ô4trato; I

i

, 7.7..Fiscalizar a exocuçáó do.conlíalo; .... ... r. -.

. .. /,Q sub-rogaÍ-se nos compromissos finamÉiros do clcEDAs.reÍerenteê ao obieto do conúato;

,.7.9. Auxiliar o CIGEDAS no reÍaciqnameptó cog oa demáis ó1gáos púpticos e com as comunídades

:l' l dp uq1.á.{Bs, qljqe.ândg9 êXmpí{ÍrêJ'toida§fbrigggpee pqevtsçs r1as1e contialà; , , ,. , -
' 7.1o. Eni'sendo o'caso, mániíestar iirteres§e na.continuidade d'este contrato preÍàrencialmente com/.- \

: 90 (trinle) dlab.d€ antoc€dência ao sou término., -
7.1'Í. Fomentar açôês'qu€ visém a garantir a 6cia prestâçáo dos óerviços.pelo OIGEDAS ou peta

e,npíesa contratadã

.'7.12. Presl,,í todas as'lnÍormações e esclaíecim€ntos atinont€s ao'obietô. qu€ venham a ser

soliciladas para a possibilitaÍ I execuçáo do obj€to dêste contrato.

7.13: Garantir os recürsos financeiros para a €x6cuçáo dâ prosente contatagâo de prestaçào de
''SêrviÇÕs.

7.14. Cqmunical à CONTBATAOA toda € qgaÍsguer oconências relacionadâs àm a pregtaçáo dos

s€Íviços obioto dest€ contrato.

r . ,pR Ci^FnEsOCr{IE $rÊlTÊCll€r( 116 - CErIRO - COTOOa*I g - rao - CEP 16.ll{90 - IEL: Fl} cr3l.lloo - Fàc (3Í lsIill.lztlo - rrr.ollsúBnr.Fiü
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1,/' r-Áusuu

rnêaiç0""

?,c
ü,1';A.

pxa - ueof Ã,! 
*E :f 

c-lüENro
-!'

ãwerao JonixPónder a''Período9
'período 

iníerior, ios casoi de lérmi

rta do sêrviço; Pot o'úóm da Contt'ta

mensais, pooendo excePcionalmente'

no do serviço, ou ainda, êm. casos 'de

nt6 ,'ou a peÍíodos suFeÍioÍes caso háia
. "..ç61i6sp9 lder

!,: ; 
"ii"rifig5 

1"

necgssidade

,;1y rii

a'um

mpoÍá

A,1

*, "- 
'.,r

" ,{t"oiçao o.ottàrá 3o iÍas
"(Ê 

á 
"ritJo 

da ord€m de s'erviços' B assim segurrâ

§ucessivamênte;. ''

.9.2 O boletim de memória de medlÇâ o coíBtândo 0s

elaborado iÜntamento pelos. éirgenhPi iôs resPónúveis

.',. 
i 

àrásuçro'0g serviço (coNTRATADA)I::,

serviçoo eletivam€nte executados deverá ser

pola liscalizaçáo (CoNTRATANTE) ê pêla

íaúento oo'iaeoiçao e Fiscalizaçào da

9.3 O'Boletim'd M"dü,i9 "".4\auaa9 Pels'DePa
ntês documêntos conferidos e assinadose

. CoNiRATANTE §omente após a ápÍssentaÇào dos segui

PÓi,
.engonheiro resilonsáve1'dos- , serviços: (ÇONTRAÍADA) i .engenheiro Íiscal. do seruiço

{ooNTRATÂNTE), técnico Ílscal do sorviço (CONÍRATANTE)' e DirÊtor ds Obras (CONTHATANTE)

...1:.e Diíe6í,de SeNjços Públicos (CÔNT RATANÍE)

i *;o$*"ií"*t*'o'1"'*"o . cooúsrs - no-' cçp r"t!!lgo 'ÍEL: F1Ilrlt'lloo- FÂÉ Fl) §73l tao -r$T r<prrco'ülrtlc {Fv§



, PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGOiIHA§
ciDAOE Oó§ PROFETA9

't .'', 
,y s.p,l,Bpletifr fome$ôrlf og;i{rlgro {oq rprviçog àxecut{ú no frt1rf,o(cÓNrRAÍADA)'

9.,3.2'Relatórió fotográfico dos serviç9s úecutados no período (coNÍRATAOA);

'liB,.d.s eptgràn,Jç{à0" cN.grlcNo,co'lN§s'ê cRF do FGÍs do perÍodo (CoNTMÍADÁ);

', ^t yl, s.c.4biário'dô,sorvico'reÍerenid;. t;rf i.':r'.f r't', ,',: (.' ?o poiÍo{o de'mediÉo aesinadoe Pela CO|JTBATADA e

. . . §i'; .-9.4 B,aLBIÍ. nleqiçgo apiesont", Ânt oq.ngt Orçrda do servrço e CEI (matÍícula do'Ê6Mço)'

': 
' 
. 

' l';.*or;'a"^",#urên 
oolerviço quitgda e cEl'(matricula do serviço)"paqa 1t mediçáo;

íl ., dfu",':'ãr." ffi; e.u .i;**'^J;;* ".ú''"áq "" T-ry:q 
to de tád,ço e

,..i., *,;i;r'u$&âtoíqqairt;y"oiceo; ; ir '': ' '.,' -..':

/). 9.Zr No caso de 'iiregularidade li§càl' 6êÍá'a CoNÍBATADA 'imediatamente notiÍicada pelo

i i. r: i '. 'Í:,.i l,- :t .t i : ' :. - riú ,JÃ ^,,À .r.rasanle .certidáO Íegula .

,:., .a gdmin-istÍFtiva, ro pÍezo de dBz dias;

tír,!',i {|j.ü""iJ'il i? rdráo de noúficaçáo, pr"r"ndo cientiíicaÉo à
,-t ".\t' e.z't a"conruntcaçao sêguirá modelo'padráo de notificaçâo' .""':1

:.', 'i1 i$;;;,ilj;m como ,etirng"o parcial dos créditos íto valor da multâ aplicada e dos

,...|..,:\PÍeiu[zGr,.caus€dosàAdministÍa9âo;'.\,..,l'';.
. ,-I a..l j; ti#, 

À-iii,á,"''..&,'""haao.p.s;!ã,). aprssenteda'pei"."ónr.t"d" sàé,anâlisada pelo

- .,''.'... pJfartameírio.oerí{rceo"iiscárizàSgireroóreáoedspr'gúi.leoqiiíá'arespeilo;
' ;;-' ' 3 , ,'s/rrr"nüij controvérsia lurioià,,,após o;Íesa e aprecíáçao pàlo órgáo tácnico, poderá

i' 
l'.'. ,''- o-6,g5oà"rro.SÍrt. rq,,t"' rócnicojyrÍdiôo antes 3ê dêcldila qcorrância' .'

t . s.q saào a qOruinAfaOÂ nág apresgnte os dqcumentos exigidos para eÍetivaçáo do Boletim d€

' ;.' i, : ríaoig:o, á meoiçl o frcarà fara o próxlmo perlod-o sem ônus para d CONTRATANTE;
' .i:-., 

"i.? 
{.: 

--,' '- - '... ,:l' 'i : :ia' ql'' t-

".9.9Em,nenhumaàipótsso.acoNTRÁTADAteÍádiÍoitoaopagsmgntodeserviçosqueexêculaÍem

:l,r ''.ylrtudi.il,p'oroensieruâisl,' ''..,: i',.; ; .| ,i ':. i 'i'
i ^ g"tb.o pagàmento.dos serviços exgcütados sirrá oÍeluado no prazo de até 30 (tiinta) dias após

i., §: " úe,;a" ü;*'n!dr oú raü,";rpbiearrsi.reeguardada a aurorizaçáô de Jaruramenro do

.:§ .;..e6psrtdnento fe,MedírÉo e Fiscallzaçáo-do CONIRATANTE, mêdiante depósito em banco e conta

;,;§.;'t'lnoiúa6*,J'ua*,o*. '' " 
i. ;.. " .:', ,

T 9,íJ pecOnidqs os,3o dias d€ 6xecuÇáo d€ s€rviços,, a,ôontratada juntament€ 9om o engÊnheiro

' j íiscát do óervtço (Ôoátrátante).terá atá.05 dia-s úlels párê íechamento/conÍerência e.assinalulas da

,l ,
:.,1

.. : . i; l. ': I ;'" i - .: : i ' " ,\'., .: ,' ^lU^[\
: ...meçerrcspe{reB.EíÍsctGr(135-cExrRo-gonooa+r§-llo-cEP36(tuogqrrgL,irrlozrr$o0.FAx(!r)3rrl.rao-rüI.!oÍlgqrü}.r9.c..v.ü



. PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGON}IAS

CIDADE DOS PROFSIAS

PÚbiicos)i' i

.12 ApPs este...Proced.i,I!ent0, 4.. será entregue pelo fiscal do sgruço' à Comissáo
I mediçá0.

prazô dePermanênle de Mediçâo quu teíá o

asslm éntáq.repa
!'\ I l

le ao Departamento de MediÉo;ssá-

05 dias úteis barã análix eveúlcrr$o &fiediclo a

ô.rr,
i:,.r

O6pârtam enro !i ueoiçao tÀrá'g'prazo.{e

Contratada a eÍetiyaçáo da mediçáo

úteis para proceesar o BM - boletim de

e o valor correto Para emissáo da nota
05 diae

",..,medigf9.,e 
comunicar a

Í, ! p§.attirq.fiet'ê-mail orj pol oficio; '.''

9.144 nota
:. - i,. í

9.15'A coMlssÃo penunNErure

eletrônica rodeÍá:.
soi oncaÍÍllnhada via

DE MÉDIÇÓES E SERVIÇOS DE ENG

a-maitç6qÍoq9, i .,jÍscal

ES leÍá até.05 dias úteis para assinaÍer'n

indicado ha O' S';

ENHÂFIA' OBRAS E

o BM.- boletim de,

prócesso de pagamento.:laenlRêeço-ES DE ESPEclFlg4çP
l":1 

6.6[6oorrclAL'e encamlhhá'lo'Êo§ dopaÍtamentos Peninontes ao

i. cúüSULA DÉCITA DA§.SAxçôeó mutHtsÍRAÍlvAs

previstas nos artigos 87, da Lei dê

a.\"_

,1

:!.:

ujaitará

10.1. Fica o corurúiaoo, àüleito as Sançóes-Administrativas'

. Licitaçáo 8.666/93.

10.â o GoNTRATADO'

áo àgiviço, c4so nouv"ot'

náo cumpriÍ corn I dêsenvolvimonto do cronograma íísico Íinan@iro

',:..-que

soÍrerá as sggu intes sançôês, como:

1 . 01. aúa§o , injustiíicâdo''nq gXecuçao do coíttrato, conÍoÍmê': cronograma íí§co-,

,j . .:10.2.
t] .' nnrn""ür, . o óntratado à mulh moratóÍiâ d€ 1 0% (dei pol cento) àob re a diÍerença enlre

gYalor medid oâcumuladoeÔProviío àcrrmulado,'Para cadâ mês do cronograma;

""'/ 10.L2. O psít€ntual'dê 0,5/o poÍ-&nlo) sobÍs 'o valor 'do contrato para o não

âtêndiíúênto as
-NoRMAs/PRocEql MFN[9.,:- P FA EFErrvAÇAo DJ {Ep lçoES - cláusula

' . "sÉxtr, 
edotadag pela seoetaría do obras; i'

10.2.3; Em ca"iq de ineieouçá0,óarcial 
do Çontralo' Íica a contratgda suisita à multa d€ 10%

daz por centoi sobrÊ'o valoÍ do contratÔ;

,' ,10,2.4, Nâ hipôlose da contÍ8 tadâ, iniusliÍicadamsnto, desi§tir do conusto ou der causa à

'sua re§cisá0, bem corio nos ddmais câsos de descumprimenlo contratual, suieitarse'á às

r.r 
-. 

sàgulntes san@s; na torma do an'p7 da L€i 8 666/39:

§\ ' 
,.n

§ -, ' 
.9.-edverrênciâ; ...

,:,i§,:1.., .Jlurr,"trorprn$ior,"i" âo* (ünro por c.nto) sobro o valor do .ontrato, podsndo.a

'j\ " 
ga'71irà'r,"6o, em hce d"a menoÍ gÍaüf,ads do ,ato e mediante molivaçao da autoridads superior

'.. :i' t'-.) *úO**r: ,"a*í O"'torra pibporcionâl olercdntual da mulla.a ser apl6ada
1-' 1..'

.- :1j.. ..ô,i Suspensáo tgriiporáÍie de paÍtichaçao,em licitaçáo € impedimenlo de contrataÍ coma
j.. '-:.: :'.".' . I : -. 

\^
(.

. ', n c^J.iqr.1rtos115' cpiro'{r.org;m ' cirr!-ú'o ' ra'', F t rnr'rlo'ax úlc'!tr:o''"",l ','t.d"'.t

r!.
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i., \;i' o,1,, ,,i .,i i .,'-(

*ffi , I, i.-'pneriFunA'MuNtctpAlDEcoitco,trrAs
.qp1 _ , crDAoE Dos pRoFErAs

-Ad.mrR6rêÇa0re%.f$.níos,unerrg16,3(dph)qnoql 

r,,,, . 
;

,,'l':.d"yêft f iqottttgSt nyr{d 
9u f**.'com a/{dmini'tÍalso Púbrica' .

: t ;í.ií -l,',;j:rj l; iir. r, , ::, : ,. .; ; ,i ,. rí cr.lusur.l oÉctirA pRtrEtiA - oiiesclalo oo cbunrro

CIGEDAS o. direito à prwia e ampla'deÍesa. 
- 

.

: -, ' 1:;,- 
- -.- ' ':.' '', ; ''

' 1., cúusuLA oÉctrl secunDa -,Dos cÂsos olllssos
,t-, .'" 1..' .''

I j 1:;12rí. o5 casos.omis§o§ sêrão dgCididOs geg_undo as dispogíçóes contidas na Lêi no 8.666,

1..6" 1ggli'tel 11.1OlOs e demais noimas Íedàrais de licitaçóes b contratos administrativos e normas

o.princÍpios gerais dos contratos. , -, , i :

- cúust ll oÉctma rencetR^ -.DAPUBLICAçÂo

:' i3.1. 4 pu$icaÉo {eveá seÍ Íeitá atá o qúinto dia útit do mêà sêguinte ao de sua âssinalura,' .J

conlpÍme rggÍa do parágraío-único, art $1 da L€j 8.666/93

-.: clÁusuu oÉcrul ouanr4- ol s.oluçÃo oos coNFLtros E Do.FoRo

n'.rà. r . 6s, qonr',gvfr9r"" 
, 

,0jg"1l!' destg,i .ógnva@ 
. 
.0 nrgfà;na . sçrao qninuas pqn

'1.::Ass6mbÍoia doiClGEDA§, e nâo §endoÍiossível. o acordo, fica ololto o fóro de Comarca de

Çongonhas'irara djrinlir as qüestôes .ludiciais pôíventuÍa provonientes (a'celebração do prasente

inst umento.

PRÁÊ(PREsigE[It l{j3Íraq€( t!á - CEnÍÍFO - COi{OOr{ri ]t - vO - CEP a6ararf{. ÍEr'-r Fl) lnl.1lOO. t^l(: er) !7!t.t2a o - Bíxroitàrrd.mgoqv.b.
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aM i i. :j,:i ir : PREFEITURAMUNICTPALDEGONGONHAS

tW ' 't'! ': 1 : ctbioe ods pnôperns:''

W, ., cg4uourrá.Eprrtrrl durrrA- orç'fue,eosrco.es oÉurs -, ' , ' : .."

" ,u.i]i*r'i'.*,"i.**r.'àb prer"rit cQntrato,,çgmo'89{ele eaÍvessem'transcriry,''4 ! 
" 

' 
'u,,i*,aá'n" ps1ç1gt6tzo22' culo intsiío

tbOosdoc'umentOs ?resonte§ no Procesriô de Dispensa
l,'

teo.r,adirartgp oàbf"1.a1n tôr plgno conhecimento, 
,

"tlr,' ' r3., .,.., .1.; 'I;' i. 

"

",,".'... ,Ê,.por-estarem.di'acoros,iaspartes'assinamop'Ptin:'?ry!:"fflou/tdvialíle
rÍ..-, :,.i ,.. .':i . í, .t :: ' , ,, 1, .\ : .'' 

I . idual teor e Íorma, :

{- :. .'

Conlonhas, Ôl

,-:\

de noúembro de 2022.- '

i

,t
'1_,

lr
ú!s,SffihdI?

PrJrrito rtlrn{piPal de c«lngonnae

i

.'ntblio Souzâ



Prefeitura de Congonhas
Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura

ORDEM DESERVICO

Fica o contratado' Consórcio lntermunicipal de Gestão e

Desenvolvimento Ambiental Sustentável das Vertentes - CIGEDAS' Inscrita no CNPJ

sob o no.18.773.78510001-09, com sede na Rua Celso Assunçáo' ColÔnia do Marçal'

no 0g, são João Der Rei, autorizado a se apresenta t pata a execução do contrato de

programa para melhoria e ampliaçáo no índice de iluminaçáo pública' no município de

Congonhas - MG.

. Contrato de Programa N' PMC197/2022 de 2Ot1Ot2O22' decorrente da dispensa

n" PMC/035/2022 e processo licitalóriô no 28012O22'

. Vigência: O prazo p"," 
"'""uçao :91á qe 01 (um) mês contados do recebimento

da Ordem de Serviços, 1q ó-gontrato terá vigência de 02 (dois) meses' a contar da sua

l

, il'.:àri;,:,-l
SimÔnia Mariá de'Jàéus Magalhães

Secretária Municipàl'de obras e lnfraestrutura

,i

ná,.n&0" aou.,
ÀS vertentes

Higino Za
CIGED

Prefeitura de Congonhas - Praça Presidente Kubitschek' I 35, Centro. wrvw.congonhas'mg'gov'br

asstnatu I a.

.-- u"*,no", 
"1ààga.o 

ao,contraio àâ programa para melhoria e ampliaçáo no indice

los bahros Vila Marques' Vila' Cardoso' Santa MÔnica'
de iluminação -Pública' 'r

ardim' Joaquim ['41] rtinho' Lucas
Residencial Guaiter Mônteiro, São Luiz, Cidade J

Morrteiro, Cristo Rei e Pires

. Prazo'.2At11t2022"e20111/2}22 1 " .,.
,.,-

Prefeitura de Congonhas, 20 de outubro de2022'



LEI N.'4.097, DE I5 DE JULHO DE 2022.

Autoriza o Município a participar rlo
'oConsórcio Intermunicipat de Geslâo e
l)escnvolvlmento Ambiental Sustentável
das Vertentes - CIGEDÂS VERTENTES",
e dÍ outras providências.

A câmara Municipal de congonhas, Estado de Minas cerais, decreta e eu, prefeito
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. I" Fica o Município autorizado a partioipar do Consórcio Intermunicipal de
Gestão e Desenvolvimento Anrbicntal sustentável das venentes - GIGEDAS VERTENTES, nos
termos do .art. 241 da Constituição Federal.

- Prrágrafo único. A participação preüsta neste aÍigo tem como objetivo o regime
de qestão associada para ex.ecução de atividades de planejariento. exccuçãó, regulaçáo e
fiscalização nos serviços públicos, relacionados 

"om 
os sétor". institucionaii, aÃbientais,

sanilaristas c de infiaesrruRrra, cspecialmente: scleçâo, gestão, câpâcilaçào c trcipamento de
pessoal, educação, oultura, saúdc, 

_ 
saneamento, agricultura, meio ambiente, transporte e

comunicação na forma do Protocolo de Intençôes.

Art. 20 Fica o chele do Poder Executivo autorizado a subscrever o Pr.otocolo de
Intençôes, objetivando ingresso do Municipio no consórcio público de que trata esra lei.

. ParógraÍb único. O Protocolo de Intençôes mencionado neste artigo passa a fazer
partc integrante da presenlc lei.

.Àrt. 3" O Poder Executivo Municipal deverá consigaar nas leis orçamenrárias dospróximos exercicios, dotaçôes específicas para àtender à celebrà-ção de Contraios de Rateio e
demais despesas decorrentes da participação do Município no Consórcio público de que trata esta
lei.

§1" O Contrato de Ratcio será formalizatlo enr cada exercício financeiro e seu prazo
de vigência não será superi.r a. das dotações consignadas no orÇamento corresponclente,

§ 2'E verJada a aplicaçào dos recursos entregues por meio de contrâto de Rateio
para o atendimento de dcspesas genéricas, inclusíve transferéncias ou operações de crédito.

§3' com o objetivo de pemritir o atendimenro dos dispositivos da Lei
complementar l0l, de 04 <Je maio de 2000, o consórcio público deve fornecer as infonnaÇões
Doccssária§ pora quç §ejaur cousolidadas, na§ corrtas do§ àrtes consorciados, todas u. áarp"r6
realizadas com os recuÍsos entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser
contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos elementàs econômicos
e das ativjdades ou projetos atendidos.



Ârt. 4" As despesas dccorrentes desta Lei conerão a conta dâs dotaçõcs

orçamentárias vigentes'

Art. 5u Esta lci entÍa em vigor na data de sua publicação'

Congoúas, 15 de julho de 2022 '

CLAUDIO
ANTONIO DE
SOUZA:3147
5698615

CLÁUDIO A}ITÔNIO DE SOUZA
Prefeito MuniciPal

o..Á 2027,07.rt rl.a2:55


